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PROCEDÊNCIA.

I - RELATÓRIO

Cuida.sedeProcessoAdministral\von.0.74t202]_PregãoEletrônicorf01412023,

o qual possü como objeto a "Registro de preços para futura e eventual contÍatação de empresa para

prestaçãodeserviçosterceirizadoscontinuadoscomsubordinaçãosemfornecimentodematerialdo

tipo: auxiliar de serviços gerais tle limpeza' conservação' higienização e asseio predial e em iírea

hospitalar.auxiliardelavanderiahospitalar'ajudantedecozinheiro'vigia'agentedeportaria'gari'

jardineiro,controladordepragas'aplicadordeinseticid4agrotóúcoesupervisoldesen'iços'visando

atender as necessidades das secretarias municipais"'

Analisando o processo' tem-se que a justificativa para a referida conhatação se

baseiananecessidadedeoÍ.erecerumambientesalubreatodososfuncionariosdassecretarias

municipais e prefeitura, também aos usuários e ao público em geral'

Consta do presente' que a referida contÍatação utilizará do instituto do Pregão
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Eletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços'

Integramosautososseguintesdocumentos:DotaçõesOrçamentarias'TermodeReferência'

solicitação de Materiais/serviços, euadro de cotações e oÍçamentos anexos' Edital do Pregão

Eletrônico e seus anexos, Minuta do Contrato e a Minuta da Ata de Registro de Preços' íâ\.P§
.f.-t\ \1 \-l/ \ /
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rr - FUNDAMExIIçÃo

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja"

não sobrepõe o poder discricionríLrio do chefe do Poder Executivo, tendo tâo somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

verbis:

[...] poreceres administratiyos são maniíestações de í)rgdos técnicos sobre assuntos suhmetidos à

iuà consideração- Oparecer tem caróter meramente opinativo, ndovinculqndo aÁdministração ou

os particulares à suã mofil,ação ou conclusões, salvo se aprorado por qlo subsequenle. Jó, enlão,

o que subsiste como ato qdministratito não é o potecer, mas, sim' o qto de suq oprovação' que

poderti rerestir q modqlidade normatiyq, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES' 2010' p.

197).

cumpre anotar que a Lei n 8.666193,em seu artigo 38, parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as paÍes, in verbis:

Art. 38. O procedimento dq licitaçõo serd iniciqdo com q qberturq tle processo odmínistrqtivo,

deviddmente qutuado, protocolado e numerqdo, contendo a autorização respecÍiva, a indicação

sucinta de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e ao quql serãojuntqdos oportunamente:

(... )
parágrafo único. As minutqs de editqis de licitação, bem como as dos conlratos, acordos'

contênios ou ajustes devem ser previamente eÍqminadqs e apro,-adus por assessoria jurídica da

.4 dminisrraçào.

A contratação Íealizada pela AdminisÍação Pública será pÍecedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei n" 8.666/93, ser através das seguintes modalidades: conúte,

tomada de preços, concoffência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contÍatado.

Contudo, a Lei n' 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o PÍegão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor,

realizado na forma presencial ou eletrônica.
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Cumpre anotaÍ que, embora a modalidade in tela náo teúa tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento licitatório

in casu esÍaú\ subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

aÍigo 9o, da Lei no lO.52Ol2OO2 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos da Lei no

8.666 I 91, senão vej amos :

Art. 9' Aplicam-se subsidiariomente, paro a mofulidode de pregão, as normas da Lei n" 8.666. de

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestadOr de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O presente procedimento licitatório, sera realizado utilizando-se do Sistema de

Registro de Preços, o qual poderá ser adotado quando pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por tmidade de medida ou em regime de

tarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de sen'iços para atendimento a

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou quando, pela natureza do objeto, não

for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. conforme

preceituado no artigo 3' do Decreto n' 7 .89212013.

Outro critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4'. inciso X,

da Lei no 10.520120021 será o de menor preço. ou sej4 visando a proposta com maior vantagem

econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão públic4 o que também se mostra adequado no presente processo.

Analisando a Súmula n' 247 do Tribunal de Contas da União, tem-se que a regra é a

realizaçáo de licitação por itens, como se vê na redação:

lArt. 4. A fase extema do pregão sení hiciada com a convocação dos interessados e observaní as seguinles regras:

X - para julgamenro e classiÍicação das propostas, será rdotado o critério de menor preço, obsewados os

máximos para fomecimento, as especificações técnicas e paÍâmeros mÍnimos de desemperho e qualidade defin

edital;
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Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou
aquisiçtu da totalidade do objeto, possam fazêJo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

Embora a regra geral seja a divisão do objeto em itens, admite-se que essa divisão seja feita

por lotes (que serão compostos de vários itens), desde que haja justificativa robusta para tal

providência.

A escolha da Administração pelo critério "menor prego por lote" visa ampliar maior

número de participantes, uma vez que não obrigará que todas Íui empresas possuÍrm registros em

órgãos que há necessidade para tiio somente um ou dois cargos, bem como que empresas de todas as

áreas a serem terceirizadas possam participar do certame.

Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da iÉi n" 8.666i93, como a presença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta denffe

outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Outro ponto a se ressaltar no presente instrumento convocatório é a vedação à

panicipaçào de cooperativas de trabalho" sendo que o presente impedimento encontra-se em

conformidade com o entendimento jurisprudencial e sumular. uma vez que o sen'iço a ser contratado

possui subordinação, o que configura a relação de trabalho, impedindo, desta feita a participação de

cooperativas de trabalho.

Quanto à minuta contratual, observa-se que também encontrâ perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contÍato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666193

Art. 55. São cláusulas necessdriqs em lodo controto as que esÍabeleçam:
I - o objeto e seas elemenÍos cqrqcterísticos;
II - o regime de *ectçiio ou aformo defornecimento;
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llI - o preço e os condições de pagomento, os critérios, data-base e periodicidade do reaiustqmento
de preços, os criléríos de atualizoçdo monetária entre o dala do adimplemenlo das obrigações e a

do efetivo pagamento;
lV-os prozos de início de etapas de execuçdo, de concluso'o, de entrega. de obsertação e de

recebimento defnilivo. conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correra a despesa, com a indicação da clossificuçdofuncional programática
e da categotiq econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plenu execttção, quando exigidas;
VII - os direilos e 6 responsabilidades das partes, os penalidades cqbíveis e os vqlores das nrultas:
VIII - os casos de rescistio;
IX - o reconhecimento dos direitos dq Administtação, ern caso de rcscisdo a.lminislralfua previsla
no a . 77 desÍa Lei:
X - as condições de importação, a dqla e a taxa de cômbio para cowersão, quando lor o caso;
Xl - a vinc'ulaçdo ao edital de licitação ou ao tenno que q dispensot ou a in*igtç ao convite e à
proposto do licitante vencedor;

I - o legislaçdo aplicável à execução do contrqto e especiqlmente dos casos omissos;

.ru] -a obrigação do conlratado de manler, duraníe todo a execuÇdo do contrato, em

compaíibilidade &m as obrigo@es por ele ossumidas, todqs as condições de habílitqçôo e

qualificação e gidas na licitqção.

Passando à anrílise do processo administrativo que culminaní na futuÍa contratação

in lela, Íemos que o presente processo administrativo se encontÍa em conformidade às legislações

r.igentes. podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na opoffunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente tecnico-administrativa.

III - CONCLUSÁO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, esta Assessora Jurídica

signatiíria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 07412023 - Pregão

Eletrônico n" 014/2023.

É o parecer!

Santo Antônio do Leste - l8 de outubro de 2023.

LAURAB ú.ro slxros
Ásse ra Jurídica
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